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PREGAO ELETRONICO N° 0002/2019- PM QUIXERE - GOVERNO MUNICIPAL

ORIGEM DA LICITAÇÃO: GOVERNO MUNICIPAL.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA AQUISiÇÃO
DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO DESTINADOS A
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE QUIXERE, conforme ANEXO L

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE.

FORNECIMENTO: Parcelado, conforme cronograma instituído pelas Secretarias Municipais
da Prefeitura Municipal de Quixere.
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - acesso
publico"
DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ DIA 30 JANEIRO DE 2019.
HORA DE ENTREGA DA PROPOSTA: ATÉ ÀS 08:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASíLlA-
DF).
DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 30 DE JANEIRO DE 2019.
HORA DE ABERTURA DA PROPOSTA: 08:00 AS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASíLlA-
DF).
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 30 DE JANEIRO DE 2019.
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 HORAS (HORÁRIO
DE BRASíLlA-DF).

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que o
Pregoeiro, JOSÉ EUCIMAR DE LIMA, nomeado pela Portaria nO011.02.01/2019, de 02 de
janeiro de 2019 e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta
mesma Portaria, juntados ao processo administrativo de que trata esta licitação, receberá e
abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação,
observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei n?
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, e no Decreto Municipal n?
593/2007, de 02 de janeiro de 2007.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados, conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da
fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu
objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de Quixeré que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é
signatária do contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e
à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver
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recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de
impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro
durante a realização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da
licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no
caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e
promover a celebração do contrato;
10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixeré;
11. DOE: Diário Oficial do Estado;
12. DOU: Diário Oficial da União;
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada
com o Município de Quixeré mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir
de 15 de Janeiro de 2014.

1.0- DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
1.1- A presente licitação tem por objeto a : REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO
POR LOTE PARA AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE
HIGIENIZAÇÃO DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
QUIXERE
1.2- O valor estimado para esta licitação é de R$ 464.077,11 (quatrocentos e sessenta e
quatro reais setenta e sete reais e onze centavos)

1.2- Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos:

I) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO;
11) MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
111) MINUTA DE CONTRATO;
IV) MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS
DO EDITAL;
V) MODELO DE DECLARAÇÃO.

2.0- DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
2.1- Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por
ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades
cooperativas regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de ~ I
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixeré e que satisfaçam a todas as condições da ~
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o J

objeto da licitação e previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões, até
01 (um)dia antes da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e
subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edita!.
2.1.1- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante;
2.1.2- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida pelo número (41) 3042.9909 ou (88) 3443·1646 ou através de uma corretora de
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mercadorias associada.
2.1.5- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações e
Leilões através de contato telefônico pelo numero (41) 3042.9909 ou pelo site
~,~~Co',c"",,,,,,,,c~c«,,,,<,,,c,,<'link - termo de adesão.
2.2- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.3- Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.
2.4-Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e
impedidas de contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como
aquelas que não tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e
Leilões.
2.5- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que Ihes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. ° 8.666/93 e suas
alterações posteriors e ainda:
2.5.1- Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Publica, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A
Comissão fará pesquisa no site na fase do
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta
situação;
2.5.2- Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Quixeré;
2.5.3- Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de
incorporação;
2.5.4- reunidos sob forma de consorcio;
2.5.5- Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
2.5.6 Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
2.5.7- De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma
firma licitante;
2.5.8- Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
2.5.9- De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°,
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.5.10- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta licitação, somente uma
delas poderá participar do certame licitatório;
2.6-Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas no e-mail licitaquixere@hotmail.com. devendo o Pregoeiro
encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas, a
contar da hora do recebimento do ato que a tenha motivado.
2.7- O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
2.8- Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
2.9- O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases,
através do Sistema de Pregão Eletrônico (acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações e
Leilões.
2,10- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico"
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constante da página deeletrônica da Bolsa Licitações e Leilões:

2.11- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
2.12- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de senha privativa.
2.13- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilões;
2.14- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros;
2.15 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.16 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará
a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida
pela entidade;
2.17 - Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao
pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no valor fixo de
1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento), por lote vencido, com teto máximo
de R$ 600,00 (seiscentos reais);
2.18-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento
dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa
emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5°, inciso 111, da
Lei nO.10.520/2002;
2.19- -O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do
pregão, diretamente à Bolsa de Licitações e Leilões, através do email: ou
pelo telefone (41) 3042 9909, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento;

3.0- DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
3.1- O licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico,
no horário e dia previstos neste edita!.
3.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCA dos produtos ofertados, conforme a ficha
técnica descritiva do produto.
3.3 - A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo
implicará na desclassificação imediata da mesma.
3.4 - Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS:
3.5- o licitante NÃO PODERÁ cotar proposta com quantitativo de item inferior ao
determinado pelo edítal.
3.6- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somente no
caso da determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de
grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos
cálculos.
3.7- Na cotação dos preços unitários, caso o item cotado seja relativo a produto cuja
embalagem tenha quantidade diferenciada da exigida no edital, embora o quantitativo total
seja igualou superior ao exigido, o Pregoeiro não desclassificará a proposta, mas fará os
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cálculos pertinentes, a fim de verificar a vantajosidade do preço unitário cotado, ficando a
Administração comprometida apenas com o quantitativo exigido no edita!.
3.8- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de
operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos, e demais ônus atinentes à entrega
do objeto.

4.0- DOS LANCES
4.1- Os lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico e serão
apreciados em face do VALOR GLOBAL cotado para cada lote.
4.2- Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido às
especificações técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital, excetuando-
se preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances.
4.3- Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e
decrescentes.
4.4- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e Registrado em primeiro lugar.
4.5- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance Registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance.
4.6- A etapa de lances terá o tempo inicial de disputa de 05 (cinco) minutos, cujo
fechamento iminente será emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o
acréscimo de tempo extra, determinado aleatoriamente pelo sistema, que será no máximo
de 30 minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.0- DA HABILITAÇÃO
5.1- Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a
documentação abaixo, via arquivo digitalizado enviado para o e-mail
<licitaquixere@hotmail.com>, juntamente com o arquivo da proposta de preços, com
posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por cartório competente no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da recepção do arquivo. No caso
de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos
perfeitamente legíveis, em envelope colado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

AO PREGOEIRO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0002/2019 PMQUIXERÉ - EDUCAÇÃO
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE:

5.2- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do
documento fica sem validade.
5.3- No caso de licitação com objeto dividido em mais de um item o licitante deverá enviar
via arquivo digitalizado apenas uma vez toda a documentação exigida no edital, e esta será
pertinente ao item ou a todos os itens cotados pelo licitante.
5.4- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
5.5- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o
objeto da licitação.
5.6- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no
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Cadastro de Fornecedores do Município, que substituirá os documentos referentes à
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal que sejam
exigidos neste edital, desde que, quando da verificação pelo Pregoeiro, seja constatado que
a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto
para este certame e disponível no arquivo e controles do competente Cadastro.
5.7- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com
seu funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob
pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu
período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término
da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à
Comissão nas condições de autenticação do item 5.1, para que seja apensado ao processo
de licitação.

GOVERNO MUNICIPAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ"

A) HABILITAÇÃO JURíDICA
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no Registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o Registro da Junta onde opera com averbação no Registro da Junta onde tem
sede a matriz.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor, devidamente Registrado no Registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o Registro da Junta onde opera com
averbação no Registro da Junta onde tem sede a matriz.
a.3) INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o Registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.S) ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.
a.6) ALVARÁ SANITÁRIO
a.7) Prova de inscrição na Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de
isenção;
a.8) Prova de inscrição na Fazenda Municipal.
a.9) Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta;
a.10) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; ~..•.
li} Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
111) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os
aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

a.11) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no
Cadastro de Fornecedores do Município, no seu prazo de validade, de acordo com o
disposto no item 5.6.
I) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir
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documento conforme o estabelecido no item 5.6.

B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
b.1) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, devidamente Registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias autenticadas do BALANÇO PATRIMONIAL (inclusive termos de abertura
e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador
habilitado.
b.1. 1) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simplificada para os registros e controles das operações
realizadas, conforme previsto no art. 27 da estão DISPENSADAS
DA APRESENTAÇÃO DE BALANÇO, desde que a DEFIS - Declaração de Informações
Socioeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega;
b.2)- Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço caso
este seja apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices
serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula,
com arredondamento:

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo
ILG = ----------------------------------------------------------------- ;::1,00

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

Ativo Circulante
ILC = ----------------------------------- ;::1,00

Passivo Circulante

Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo
IE = ------------------------------------------------------------------ S 0,40

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo + Ativo
Permanente

Sendo:
ILG = índice de Liquidez Geral
ILC = índice de Liquidez Corrente
IE = índice de Endividamento

b.3) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA ~....
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item
"b.1" acima.

C) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
c.1) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e
dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de
CNPJ.
I) A COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO PARA COM A FAZENDA FEDERAL DEVERÁ SER
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FEITA ATRAVÉS DA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E CONTllu~:
FEDERAIS E DA DíVIDA ATIVA DA UNIÃO, EMITIDA NOS MOLDES DA PORTARIA
CONJUNTA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02.10.2014.
11) CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE
AO ICMS, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
111) COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL DEVERÁ
SER FEITA ATRAVÉS DE CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS
INSCRITOS NA DíVIDAATIVA MUNICIPAL.
c.2) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede
ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c.4)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
c.5) No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos
relativos ao FGTS e INSS e, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:
I) DECLARAÇÃO constando que, caso vencedora da licitação, o objeto será produzido ou
comercializado por ela própria através de seus cooperados.
11) ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da
licitação e executar o contrato caso seja vencedora.
III)RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarão o objeto da licitação
discriminando comprovando através de documento a data de ingresso da cada um deles na
cooperativa.

GOVERNO MUNICIPAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
d.1) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito PÚBLICO OU PRIVADO, com
identificação do assinante, acompanhado do documento contratual (ou equivalente conforme
disposto no Art. 62 da Lei 8.666/93), e documento fiscal comprovando que a LICITANTE
forneceu ou está fornecendo produtos e/ou serviços compatíveis em características com o
objeto desta licitação.

E) OUTRAS EXIGÊNCIAS:
e.1) Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88,
conforme modelo do Anexo IV;

F) ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
f.1) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido
documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
f.2) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor
juramentado.
f.3) Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via arquivo digitalizado
e anexado ao sistema, não sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro
de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos
entregues a Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados
via arquivo.
f.4) As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata,
caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade,
deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão.
f.5) O Pregoeiro poderá, também, solicitar originais de documentos, para fim de verificação,
sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a
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partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

6.0- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
6.1- O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões deverá ser providenciado até
01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do preâmbulo
deste edita!. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração,
constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no
edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal.
6.2- A partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão
eletrônico pelo Pregoeiro com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a
conformidade das mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes
do edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo
motivada mente a respeito, e procedendo a classificação exclusivamente daquelas que
tenham atendido às exigências deste edital,
6.3- Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e
decrescentes.
6.4- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízos dos atos realizados;
6.5- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail)
divulgando data e hora da reabertura da sessão;
6.6- A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de
tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um)
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o
qual, será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese
alguma, as empresas apresentarem novos lances;
6.7- Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;
6.8- Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do
prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso,
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico
contra proposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço,
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;
6.9- o sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da
aceitação do lance de menor valor;
6.10- A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo
Pregoeiro implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último
preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.
6.11- Caso não se realizem lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante
classificado em 1° lugar para que seja obtido preço melhor.
6.12- Declarada encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das
ofertas no que se refere à exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem
crescente dos valores ofertados.
6.13- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para
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desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
6.13.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.
6.13.2 - Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o empate, proceder-se-à da seguinte
forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
/I - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese do item 6. 13. 1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
111- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste Edital,
será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta
6.13.3 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 6.13.2 deste Edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.13.4 - O disposto no item 6.13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte
6.14 - Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não
atinja o valor de referencia definido pela administração pública.
6.15- Em seguida, a documentação de habilitação do licitante classificado em 10 lugar
deverá ser previamente enviada por arquivo digitalizado e enviado pelo sistema de
licitações, junto com o arquivo da proposta de preços e/ou no endereço eletrônico
www.licitaquixere@hotmail.com.sendo.deimediato. verificada a conformidade dos
documentos enviados com as exigências do edital, com posterior encaminhamento do
original ou cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes.
6.15.1- Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços
escrita que deverá conter os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, em envelopes colados e
identificados com o número do pregão e órgão de origem, para a sede da Comissão J...1
Permanente de Licitações do Município de Quixeré, localizada no Rua Padre Zacarias, 332, .
Centro, Quixeré-CE.
6.15.2- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do
prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 17.1, deste Edital,
podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance
subseqüente.
6.16- Caso o licitante tenha apresentado o Certificado de Registro Cadastral em substituição
de documento pertinente à habilitação jurídica ou qualificação econômico-financeira ou
regularidade fiscal, o Pregoeiro verificará, de imediato, junto ao Cadastro do Município, se a
documentação do licitante se encontra devidamente regular.
6.17 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados.
6.18- Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro solicitará os
documentos de habilitação do licitante classificado em 20 lugar - que deverá encaminhá-Ios
imediatamente via arquivo digitalizado e enviado pelo sistema Eletrônico, na mesma forma
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do item 6.13 - e, assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital,
podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, para que seja obtido preço
melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.
6.19- Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de
interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro adjudicará o
objeto ao vencedor; havendo manifestação de recurso, esta será feita com Registro em ata
da síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memorial na forma do item
18.2 deste edital.
6.20- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito ao recurso. Assim, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade
Superior homologará a adjudicação.
6.21- O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
6.22- Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão e
adjudicará o objeto ao vencedor.
6.23- Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou
adjudicação, a sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos,
devendo os interessados consultarem o sistema.
6.24- O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.
6.25- O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de
habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
6.26- Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões serão
Registrados em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante
vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão
pública do pregão.
6.27 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não
apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará
os autos do processo o Pregoeiro.
6.28- O Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições
de habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.
6.29- No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega
das propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma
hora e mesmo local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e horário, fazendo
a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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7.0- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES
7.1- Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participado
da etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE E
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.
7.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edita\.
7.3- Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de
preços escritas que:
a) não atendam às exigências referentes ao objeto e demais disposições deste edital,
excetuando-se os preços, cuja análise dar-se-á posteriormente.
7.4- Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem
preços manifestamente inexeqüíveis.
7.5- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema
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8.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
8.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se
houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da
competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, da autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a homologação.
8.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade
superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este
homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao
direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por
escrito.

9.0 - DAS CONDiÇÕES PARA FORMALlZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, FORNECIMENTO E VIGÊNCIA.
9.1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro de
Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, contados da data da sua convocação.
9.2- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma
vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de Educação - ORGÃO
GERENCIADOR DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
9.3- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao
disposto nos artigos 64 a 81 da Lei nO8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços.
9.4- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses a contar da
data da sua assinatura.
9.5- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame,
apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

10.0 - DO REGISTRO DE PREÇOS t..."
1O.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria .
de Educação, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas,
ambas, da Prefeitura Municipal de Quixeré, na condição de órgãos participantes, e por
qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta à Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de
Quixeré, desde que devidamente comprovada a vantagem.
10.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto
à Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré, que indicará as possíveis
licitantes e respectivos preços registrados.
10.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
10.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços.
10.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
em igualdade de condições.
10.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 12.3, será convocada
outra licitante, observada a ordem de classificação, ocasião na qual O Pregoeiro avaliará a
aceitabilidade da oferta e a documentação do convocado, podendo, ainda, negociar
diretamente com esta para obtenção de preço melhor.

11.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições
contidas no art. 65 da Lei n? 8.666/93 e suas posteriores alterações.
11.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré promover as necessárias
negociações junto às licitantes.
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de
Quixeré convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado.
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré convocará as demais licitantes
visando igual oportunidade de negociação.
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Quixeré requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do
assunto.
11.6- A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré, após análise do
requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Educação
da Prefeitura Municipal de Quixeré convocará as demais licitantes visando igual
oportunidade de negociação.
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal
de Quixeré procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

12.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1- A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré poderá cancelar o
registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis:
12.1.1- Quando a Licitante:
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital;
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de
Registro de Preços;
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Quixeré, com o intuito de adequá-Ios aos praticados no mercado;
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e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado,
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.
12.1.2- Ouando a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Ouixeré:
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao
subitem 11.4 deste edital;
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
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13.0 - DA FISCALIZAÇÃO
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento,
fiscalização e avaliação por intermédio da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal
de Ouixeré.
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria
de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré.
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria de
Educação da Prefeitura Municipal de Ouixeré.

14.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
14.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão Eletrônico.
14.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
14.3- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ouixeré;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada J.....
e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ouixeré, dentro
do prazo legal.
14.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
14.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

15.0 - DA CONTRATAÇÃO
15.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, nos moldes da minuta de contrato
constante do Anexo VI deste edital, observadas as condições fixadas neste Edital e nas
determinações contidas na legislação pertinente.
15.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o
disposto no Capítulo 111 da Lei Federal n.? 8.666/93, com suas respectivas alterações
posteriores, no que couber.
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15.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edita\.
15.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.
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16.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS
16.1- Entregar os produtos no almoxarifado da Secretaria correspondente da Prefeitura
Municipal de Ouixeré, mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de
10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada.

17.0 - DO PAGAMENTO
17.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento,
diretamente pela Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré.
17.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
17.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de
Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré.
17.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

18.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
18.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante
que:
a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.

d) Apresentar documento ou declaração falsa. ~.",'"'e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.,
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e
h) Descumprir prazos.
18.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de
Ouixeré e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações
legais.
18.3- A contratada sujeitar-se-à, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de
multas estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua
convocação.
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b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso
dos produtos, sobre o valor global do Contrato.
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos.
c.2) Desistência de entregar os produtos.
18.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
18.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Ouixeré, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável
pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.
18.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em
que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.
18.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Quixeré será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão
prevista no item anterior.
18.8-As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados.
18.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial
a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
18.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de
1.988.

19.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
19.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nO8.666/93 e suas posteriores.

20.0 - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
20.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no
endereço constante do preâmbulo deste edita\.
20.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
20.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta
licitação;
20.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às
normas nele contidas.
20.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
20.7- É facultado o Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
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20.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia
do início e íncluír-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente ao público na Prefeitura Municipal de Quixeré.
20.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
20.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação
e não será devolvida ao proponente;
20.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nO
8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Federal n° 10.520/2002 e demais
normativos legais pertinentes à matéria.
20.13- O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação.
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21.0 - DO FORO
21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO I - EXPECIFICAÇÃO DO OBJETO

• OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO POR LOTE PARA
AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE QUIXERE.

LOTE I - MATERIAL LIMPEZA USO COMUM
ITEM DISCRIMINAÇAO QTD UNI

1 ESCOVA P/ VASO SANITÁRIO 938 UNIDADE
2 ESCOVA PARA ROUPAS 384 UNIDADE
3 ESCOVA PARA UNHAS 244 UNIDADE
4 DESENTUPIDOR DE BORRACHA PARA PIA - CABO CURTO 108 UNIDADE

5 DESENTUPIDOR DE BORRACHA PARA VASO SANITÁRIO - CABO 88 UNIDADELONGO
6 ESPONJA DE AÇO (EMB.08 UNO) 3.495 PACOTE
7 ESPONJA DUPLA FACE (UNO) 6.029 UNIDADE
8 FLANELA 647 UNIDADE
9 MANGUEIRA DE JARDIM (30 METROSl 36 UNIDADE
10 MANGUEIRA JARDIM (15METROS) 38 UNIDADE
11 PÁ DE PLÁSTICO PARA LIXO COM CABO LONGO 333 UNIDADE
12 PANO PARA CHÃO (PACOTE CI03 UNO) 1.663 PACOTE
13 PANO MUL TI USO TIPO PERFEX (PCT CI5 UNO) 552 PACOTE
14 PANO DE PRA TO 252 UNIDADE
15 PAPEL HIGIÊNICO EMB. 04 ROLOS DE 30MX10CM 8.660 PACOTE
16 PAPEL TOALHA EMB. 02 ROLOS 240 PACOTE
17 PORTA SABÃO C/03 DIVISÓRIAS 45 UNIDADE
18 PRENDEDOR DE ROUPAS PAC. CI12 UNO Especficação: em madeira 226 PACOTE
19 RODO DE BORRACHA 40 CM 2.119 UNIDADE
20 SABÃO EM BARRA (EMB. CI05 BARRAS) 930 PACOTE
21 SABÃO EM PÓ 500GR 2.330 UNIDADE
22 VASSOURA DE PALHA 5.810 UNIDADE
23 VASSOURA DE PÊLO 152 UNIDADE
24 VASSOURA DE PIAÇAVA 116 UNIDADE
25 VASSOURA DE NYLON 2.100 UNIDADE

LOTE 11- MATERIAL HIGIENE PESSOAL
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNI
26 COLÔNIA INFANTIL (EMB. 750ML) 560 FRASCO

27 CONDICIONADOR PARA TODOS OS TIPOS DE 16 UNIDADECABELO(EMB.350ML)
28 CREME CONDICIONADOR INFANTIL (EMB.500ML) 800 FRASCO
29 CREME DENTAL (EMB. 180 GR) 24 UNIDADE
30 CREME DENTAL INFANTIL (EMB.50G) 900 UNIDADE
31 HASTES FLEXíVEIS DE ALGODÃO (COTONETE) EMB. 75 UNIDADES 1.200 CAIXA
32 PENTE 460 UNIDADE
33 SABONETE COMUM (EMB.90 GR) 210 UNIDADE
34 SABONETE INFANTIL (EMB.90GR) 1.200 UNIDADE

35 SABONETE LíQUIDO ANTlSSÉPTlCO TIPO ASSEPTOL EMB. 01 800 UNIDADELITRO
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36 SABONETE LÍQUIDO EMB. 01 LT 1.193 LITRO
37 SABONETE LíQUIDO EMB. 200 ML 72 UNIDADE
38 SHAMPOO INFANTIL (EMB.500ML) 800 FRASCO
39 SHAMPOO PARA TODOS OS TIPOS DE CABELO(EMB.350ML) 16 UNIDADE
40 APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL 1.600 UNIDADE
41 TESOURA PARA CORTAR UNHA 130 UNIDADE

LOTE 111-MATERIAL DE LIMPEZA/ACONDICIONAMENTO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNI
42 BALDE DE PLÁSTICO C/CAPo PARA 10 LT 482 UNIDADE
43 BALDE PARA LIXO COM PEDAL CAPo 15LT 266 UNIDADE
44 CESTO DE PLÁSTICO CITAMPA CAP. 100 LT 351 UNIDADE
45 CESTO DE PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL CAP. 100 LITROS 30 UNIDADE
46 CESTO TELADO PARA LIXO CAPACIDADE PARA 10 LITROS 796 UNIDADE
47 SACO PARA LIXO C/ CAPo 30 LITROS PACOTE COM 10 UND 1.250 PACOTE
48 SACO PARA LIXO C/ CAPo 50 LITROS PACOTE COM 10 UND 1.250 PACOTE
49 SACO PARA LIXO CAPo 100 LITROS PACOTE COM 5 UNO 1.250 PACOTE
50 SACO P/ LIXO CAPo 200 LITROS (PCT C/ 100 UND) 36 PACOTE

51 SACO PARA LIXO 30L COR AZUL PCT. Espeficação: pacote com 100
830 PACOTEunidades.

52 SACO PARA LIXO 60L COR AZUL PCT. Espeficação: pacote com 100 285 PACOTEunidades.

53 SACO PARA LIXO 100L COR AZUL PCT. Espeficação: pacote com 100 328 PACOTEunidades.

54 SACO PARA LIXO 30L COR PRETO PCT. Espeficação: pacote com 772 PACOTE100 unidades.

55 SACO PARA LIXO 50L COR PRETO PCT. Espeficação: pacote com 262 PACOTE100 unidades.

56 SACO PARA LIXO 100L COR PRETO REFORÇADO PCT. Espeficação: 298 PACOTEpacote com 100 unidades
57 LIXEIRA DE PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL -12L 146 UNIDADE
58 LIXEIRA DE PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL - 20L 118 UNIDADE
59 LIXEIRA DE PLÁSTICO COM TAMPA E PEDAL - 60L 118 UNIDADE
60 LIXEIRA INÓX COM TAMPA E PEDAL - 12L 8 UNIDADE
61 PORTA PAPEL HIGIÊNICO DE PAREDE 148 UNIDADE
62 SUPORTE PARA SABÃO LÍQUIDO 120 UNIDADE
63 LIMPADOR MUL TI USO Especificação: Embalagem com 500 MI 450 UNIDADE
64 PÁ DE FERRO PARA LIXO COM CABO LONGO 470 UNIDADE

LOTE IV - MATERIAL DE LIMPEZA! QUIMICOS
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNI
65 ÁCIDO MURIÁTlCO (EMB. 1000ML) 3.624 LITRO
66 SODA CÁUSTICA 350g 784 UN/DADE
67 ÁGUA SANITÁRIA (EMB. 1LT) 7.306 LITRO
68 ÁGUA SANITÁRIA (EMB. 5L T) 580 GALÃO
69 ÁLCOOL COMUM (EMB. 500ML) 308 UNIDADE
70 ÁLCOOL EM GEL EMB. 500 ML 640 UNIDADE
71 ALCOOL EM GEL C/1LITRO 235 UNIDADE
72 AMACIANTE PARA ROUPAS EMB. 02 LITROS 990 UNIDADE
73 DESINFETANTE (EMB. 05L1TROS) 2.280 GALÃO
74 DESINFETANTE EMB. 02 LITROS 2.040 UNIDADE
75 PEDRA PNASO SANITÁRIO 320 UNIDADE
76 POLlDOR DE ALUM/N/O (EMB. 500ML) 1.334 FRASCO
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77 POLlDOR EM AÇO INÓX (EMB.500ML) 268 UNIDADE
78 DETERGENTE LIQUIDO (EMB. 500ML) 3.180 UNIDADE
79 DETERGENTE LIQUIDO (EMB. 5L1TROS) 2.280 GALÃO
80 DESODORISADOR DE AMBIENTE - especificaçao: aerosol,360ml 1.060 UNIDADE
81 LIMPA VIDRO (EMB. 500 ML) 192 FRASCO
82 LUSTRA MÓVEIS (EMB.200 ML) 740 FRASCO
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ANEXO 11-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ ._/2019
PROCESSO N° 0002/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0002/2019
VALIDADE: 01 (um) ano

Aos dias do mês de do ano de dois mil e , na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeré, localizada no(a) Rua Padre
Zacarias, 332, Centro, Quixeré - Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o nO07.807.191/0001-47, nos
termos do art. 15 da Lei Federal n.? 8.666/93 e suas alterações posteriores; Lei Federal n.?
10.520, de 17 de julho de 2002 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o
resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N°
0002/2019, foram registrados os preços das empresas, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este instrumento de
registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- A presente Ata tem por objeto o: REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO POR
LOTE PARA AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE QUIXERE mediante
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0002/2019, que passa a fazer parte, para todos os efeitos,
desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os
mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes.

CÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano,
contados a partir da data de sua assinatura.
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificações dos Produtos são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da Secretaria
de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré, na forma que a lei estabelece.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria
de Educação, na condição de órgão gerenciador e pelas demais Unidades Administrativas
(Secretaria de Saúde, Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social), ambas, da
Prefeitura Municipal de Quixeré, na condição de órgãos participantes, e por qualquer outro
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta à Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré,
desde que devidamente comprovada a vantagem.
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré, que indicará as possíveis
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licitantes e respectivos preços registrados.
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.
4.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
em igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos das
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus preços registrados ao
preço da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
6.1- Os produtos serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Ouixeré,
mediante solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as
especificações constantes da proposta apresentada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento,
diretamente pela Secretaria correspondente a aquisição.
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria
correspondente a aquisição.
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1- Entregar os produtos no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Ouixeré, mediante
solicitação prévia da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de acordo com as
especificações constantes da proposta apresentada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante
que:
a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
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.'-,c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.

d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e
h) Descumprir prazos.
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de
Quixeré e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações
legais.
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de
multas estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua
convocação.
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega
dos produtos, sobre o valor global do Contrato.
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos.
c.2) Desistência de entregar os produtos.
9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
9.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Prefeitura Municipal de Quixeré, por
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará à
CONTRATADA
9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em
que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.
9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Quixeré será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão
prevista no item anterior.
9.8-As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados.
9.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a
outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a ~"".f
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de
1.988.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nO8.666/93 e suas posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições
contidas no art. 65 da Lei n? 8.666/93 e suas posteriores alterações.
11.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
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praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré promover as necessárias
negociações junto às licitantes.
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de
Quixeré convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado.
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a
Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré convocará as demais licitantes
visando igual oportunidade de negociação.
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Quixeré requerimento com as devidas justificativas e comprovações acerca do
assunto.
11.6- A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré, após análise do
requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes apresentados, e se
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Educação
da Prefeitura Municipal de Quixeré convocará as demais licitantes visando igual
oportunidade de negociação.
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal
de Quixeré procederá com a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
12.1- A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré poderá cancelar o
registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis:
12.1.1- Quando a Licitante:
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital;
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de
Registro de Preços;
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Quixeré, com o intuito de adequá-tos aos praticados no mercado;
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado,
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.
12.1.2- Quando a Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré:
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao
subitem 11.4 acima.
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento,
fiscalização e avaliação por intermédio da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal
de Quixeré.
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13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da'
de Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré.
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria de
Educação da Prefeitura Municipal de Quixeré.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas
neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.
14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o
disposto no Capítulo 111 da Lei Federal n.? 8.666/93, com suas respectivas alterações
posteriores, no que couber.
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edita/.
14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido,
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

Quixeré-Ce, __ de de 2019.

MIECIO DE LIMA ALMEIDA
Secretário de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR

JOÃO URANIO NOGUEIRA FERREIRA
Secretário de Saúde

ORGÃO PARTICIPANTE

MARIA ELlETE FERNANDES OLIVEIRA
Secretária de Trabalho e Desenvolvimento Social

ORGÃO PARTICIPANTE

TESTEMUNHAS:

1. _

Nome:
CPF:

2. _
Nome:
CPF:
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nO__ ._/2019, celebrada
entre o município de Quixeré, através das Secretaria de Educação, Saúde, Trabalho e
Desenvolvimento Social, e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir
registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas
de lances ofertados no PREGÃO ELETRÔNICO N° 0002/2019.

EMPRESA
ENDEREÇO
CNPJ N°

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIO QTO. VALOR VALOR
UNITARIO TOTAL

TOTAL
EMPRESA
ENDEREÇO
CNPJ N°

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIO QTO. VALOR VALOR
UNITARIO TOTAL

TOTAL
EMPRESA
ENDEREÇO
CNPJ N°

LOTE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIO QTO. VALOR VALOR
UNITARIO TOTAL

TOTAL
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ANEXO 111- MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNiCíPIO DE QUIXERÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE , COM A
EMPRESA , PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Quixeré, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Rua Padre
Zacarias, 332, Centro - Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47,
neste ato representada pelo(a) SECRETÁRIO(A) DE , Sr.(a)
______ , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
............................................. , com endereço na Rua , N° ,
bairro , em , Estado do , inscrita no CNPJ sob o nO
.................................... , representada por , CPF n"
............................... , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 0002/2019 - GOVERNO MUNICIPAL,
Processo n? 0002/2019, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n? 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520102, de 17 de
julho de 2002 e o 593/2007, DE 02 DE JANEIRO DE 2007, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N° 0002/2019 - GOVERNO
MUNICIPAL, na Lei Federal nO 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, na Lei Federal n? 10.520/02, de 17 de julho de 2002, no 593/2007, de 02 de
janeiro de 2007 e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto o: REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR PREÇO
POR LOTE PARA AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE
HIGIENIZAÇÃO DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
QUIXERE, conforme especificação contida no Anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ ( ), conforme planilha em
anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
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consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;
4.3- Comunicar ao (à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao (à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1- Entregar o objeto do Contrato na própria Secretaria de , no Município
de Quixeré-CE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados
a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nO
8.666/93 e suas alterações;
5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de
Licitação, até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega,
expllcítadas as razões e devidamente fundamentadas;
5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria De
_______ , não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1- O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 20_, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nO8.666/93
e suas alterações posteriores.
6.2- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a
apresentação da fatura e nota fiscal, nos termos do Edital,

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento,
diretamente pela Secretaria de da Prefeitura Municipal de Quixeré.
7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de
______ da Prefeitura Municipal de Quixeré.
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.
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CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8. A d1- s espesas ecorren es a con ra açao correrao por con a a o açao orçame
DOTAÇAO UNIDADE ADMINISTRATIVA

0501.12.122.1204.2.023 EDUCAÇÃO - SECRETARIA
0503.12.361.1202.2.033 EDUCA--º-ÃO - ENS. FUNDAMENTAL
0503.12.365.1202.2.037 EDUCAÇÃO - ENS. INFANTIL
0601.10.122.1001.2.039 SAUDE - SECRETARIA
0601.10.302.1004.2.043 FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO
0601.10.302.1004.2.042 SAUDE - FMS (MEDIA E ALT.

COMPLEXIDADE)
0601.10.301.1001.2.041 SAÚDE - PSF (ATENÇÃO BASICA)
0601.10.304.1006.2.045 SAÚDE - VIG. EM SAUDE.
0701.08.122.0801.2.046 SECo TRABALHO E DES. SOCIAL
0701.08.243.0801.2.049 CONSELHO TUTELAR
1201.08.244.0803.2.068 STDS - SERV. CONV.FORT. VINCULO~

CRAS
1201.08.244.0803.2.067 BLOCO DE FINANCIAMENTO IGD

d t d t t - t d d t - ntária:

elemento de despesas: 3.3.90.30.00

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art. 65,
da Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante
que:
a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. f'
f) Comportar-se de modo inidôneo. ~'
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e i.\ ..••

h) Descumprir prazos. '.
11.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de
Quixeré e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações
legais.
11.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de
multas estipuladas na forma a seguir:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua
convocação.
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b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega
dos produtos, sobre o valor global do Contrato.
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos.
c.2) Desistência de entregar os produtos.
21.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
21.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Educação da Prefeitura
Municipal de Quixeré, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável
pelo mesmo comunicará à CONTRATADA.
11.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em
que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.
11.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Quixeré será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão
prevista no item anterior.
11.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados.
11.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial
a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
11.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de
1.988.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nO8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Quixeré, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.
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14.2- E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

Quixeré-Ce, de de 2019.

xxxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO DE

CONTRA~T:-:-A-:-:-NT=E::----

NOME DO REPRESENTANTE
NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. _

Nome:
CPF/MF:

02. _
Nome:
CPF/MF

\.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0002/2019 PMQUIXERÉ - GOVERNO MUNICIPAL

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° , sediada à Rua/Av
............................................................. (Endereço Completo), declara, para todos os
fins de direito, que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital
N° 0002/2019 PM QUIXERÉ - GOVERNO MUNICIPAL, e de seu(s) Regulamento(s),
bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências editalícias, tanto no
que concerne à apresentação de documentação para a habilitação do certame.

(Local e Data)

Assinatura com firma reconhecida
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nO 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a EXPRESSÃO da verdade, firma a presente declaração, sob as
penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal
CPFN° _

Prefeitura Municipal- Rua Padre Zacarias 332, Centro - CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443-1306.
CNPJ 07.807.191/0001-47- CGF 06.920.172-2


